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O serviço deverá ser prestado em ______________, no dia 
______________ e horário _________________.

Cláusula 5
Preço

O valor global do contrato é R$ xxx.xxx,xx e todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, 
como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do contrato.

Cláusula 6
Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício 
de [inserir ano da contratação], na classificação abaixo:

Gestão/Unidade xxxxxxxxx.
Fonte xxxxxxxxx.

Programa de Trabalho xxxxxxxxx.

Elemento de Despesa xxxxxxxxx.
Plano Interno xxxxxxxxx.

Cláusula 7
Reajuste
• O contrato será reajustado pelo [indicar o índice].
• É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de dd/
mm/aaaa (inserir data do orçamento estimado).
• O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplica-
ção do índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base 
de cálculo do item 7.3.
• O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRA-
TADO.
• O reajuste será realizado por simples apostila.
• No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRA-
TANTE utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
• Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser 
utilizado, as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo 
aditivo.

Cláusula 8
Pagamento

• O pagamento será realizado em x dias corridos (inserir o número de dias 
conforme o Termo de Referência), a contar do recebimento da nota fiscal 
ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.
• O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularida-
de da CONTRATADO, cujos dados são:

Banco Banpará.
Agência xxxx-x.
Conta xxxxxx-x.

• Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documen-
tos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a li-
quidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas para saneamento 
das pendências.
• Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr 
depois da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CON-
TRATANTE.
• A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da 
ordem bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.
• A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CON-
TRATANTE por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade 
de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, 
ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/21.
• A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o 
pagamento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser san-
cionada em procedimento de inexecução contratual.
• Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 
menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a 
pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se ins-
taurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e 
ampla defesa ao CONTRATADO.
• A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o 
pagamento do serviço que já foi prestado.
• Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o in-
teresse público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do 
contrato, ocasião em que somente será pago o serviço que já foi prestado.
• Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 
a autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado 

automaticamente.
• A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão 
contratual, exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a 
necessidade de manutenção do contrato por motivo de economicidade, 
segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância.
• O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável por ocasião do pagamento.
• O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tribu-
tária em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi-
me, mas o pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento 
oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário pre-
visto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

Cláusula 9
Garantia de cumprimento contratual

• 1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste con-
trato.

Cláusula 10
Obrigações das partes

• O CONTRATANTE tem a obrigação de:
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRA-
TADO, de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos.
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência.
3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-
das no objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido 
às suas expensas.
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações do CONTRATADO.
5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições 
aqui estabelecidos.
6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou 
parcial do contrato.
7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifes-
tamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.
o O CONTRATADO tem a obrigação de:
8. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes de sua exe-
cução.
9. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRA-
TANTE de até 25% do valor atualizado do contrato nas mesmas condições 
pactuadas inicialmente.
10. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do 
serviço para o representar na execução do contrato.
11. A indicação do preposto do CONTRATADO ou a sua manutenção poderá 
ser recusada pelo CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CON-
TRATADO designar outro para o exercício da atividade.
12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles 
solicitados.
13. Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento 
deste contrato e com a habilitação e conhecimento adequados para a exe-
cução do serviço, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários para tanto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações dos órgãos de regulação responsáveis 
e à legislação aplicável.
14. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às 
suas expensas o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua má execução contratual ou dos materiais empregados.
15. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de diri-
gente do CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
16. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO 
deverá entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:
o Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.
o Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
o Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital da sede do CONTRATADO.
o Certidão de Regularidade do FGTS.
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
o Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.
17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das ca-
tegorias abrangidas pelo contrato e obrigações trabalhistas, sociais, previ-
denciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.
18. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocor-
rência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.
19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRA-
TANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso 
ao local dos trabalhos e aos documentos relativos à execução do serviço.
20. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não es-


